PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA |
ESTADO DO PARANA - AN
| a | UMUARAMA

MELHORANDG EM TODOS OF SENTIDOS

DECRETO N° 113/2009

Abre Crédito -Adicional Especial, dando - .outras
providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, 1o (156 de
suas atribuicoes legais e considérando as disposi¢des da Lei n® 3.381. de 10 de junho de
2009;

ﬁECRETk

Art. 1°. Fica ébe_rto_,ﬁo conrente"_’é‘),:(le_hrcﬂjcfio ~ﬁnahceiro, Ci'édito Adicional Especiél}

 'no valor de R$ 1.899,71 (um mil, oitocentos e noventa e nove reais e setenta e um centavos),

de acordo com a seguinte ordem classificatéria:

0800 - SECRETARIA'DE:OBRAS E URBANISMO
-~ 0802 -DIRETORIADEOBRAS - =~ - .
0802.1854300161.012 - Constru¢ao'do1'ag6 Tucuruvi
* - <FONTE :3182" LLAGO TUCURUVI

3.3.20.93.00 - indeniza¢bes & Restiticdbes - 1.811,57
4.4.90.51.00 - Obras elnstala¢oes ’ 88,14

Art. 2°. Como recurso; ‘para ‘a “abeérturs’ de ‘crédito mencionado no artigo ©

anterior o Poder Executivo utilizar-se-a do \;,‘prgyé\gelme)gc/;es‘so\de'_arre_cadagéo da fonte
31821, considerando a tendéncia do exercicio nos térmos do art. 43, § 3°, da Lei Federal
n° 4320/64. . ‘ L

Art. 3° Este Decreto entra em vngorna data de sua publicagéo.

PACO MUNICIPAL, aos 17 de junho de 2009. -,

1.899,71
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